
EST IPE

MUNICIPIO DE 5AO DOMINGOS

CON'TR.{TO DE PROGRAMA N" 024/202"I

CONTRATO DE PROGRAMA QUE

ENTR.E SI CELEBRAM O MUNICíPIO

^i^t a, :!At, t t mtNUt S/JIL 11 t
,-'arrr§ÁDartír DírDt ra,rt ÍrÍt /r í\nD§'rEr

CFNTBAT, §EF.GIPANO - CPA.C.

Pclo prescnte Contrato de Programa, de um lado MIINICÍPIO de SÃO

DOMINGOS/SE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/I,IF sob o

n" 13.104.73210001-73, com sede na Rua Senador Lourival Batista n" 146 - Bairro, na

cidade de São DomingoVSE, CEP: 49525-000, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal - JoSÉ VAGNER ALVES DE oLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz,

portador do RG: X.5 Í:.XXX SSPiSÉ e CPF: XXX. i0ú.575-XX, residente e domiciiia<io

-^ ^-.--:r^ ,^-a n--:-^ r^ r :--- -o<o,t -^-.^ ^:)^) - J^c!:^ h^-:--^^/(rF -^^.^ I--.-.J^rra /tvtrDtua JU§t I rcrtc ut r-lltrd u Jo-i- lltisr-d Lruauç uÍi Júu L,rtnrrrrrEU§/ül-r rrssls riúa.rLar.r!

rlnrarrqnrn rlnnnrninadn cirnnlnsrnnnÍn í-nNTP 4TANTE. E de outro lado o

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC. pcssoa

jurídica dc direito público, na forma de AutarquiÀ nos termos da Lci Nacional no

11.10712005, inscrito no CNPJ sob n" 15.314.802/0001 - 43, com sede na Praça da

Bandeira n" 109, l'. Andar, Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, aqui

represcntada por seu Presidente, FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA, brasileiro, casado,

portador do RG: 93 L377 SSP/SE, CPF: 555.751 .9ó5-34, residente e domiciliado na Praça

Leandro Maciel S/N - Cumbe/Sb, c scu supcÍrntcndente, EVANILSON SAN IANA

SÁNTOS, brasiisiro, rnaior, c'asatlo, portatiur tlo RG: 30592 i 3-5 SSF/ SE u CPF:

ÂÂn 92? AA< À< *.iÀ^^i- - ,t^-i^;l;-á^ -- D"- D.af-coaa ll.;ô ÍnrÁ Ír,fnrrr- -o 7(

bairro centro da cidade de Crrmhc/SE. neste Fstado, doravantc denominado simplesmentc

CONTRATADO CPAC.

CONSIDERANDO que a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá

ser implantada de acordo com o prazo da Lei Federal n' 12.305/2010, conforme disposto

em seu ârt. 54;
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS

CONSIDF,RANDO O PACTO DE PRESFRVAÇÃO AMBTFNTAI' ' POR I'IM

SERGIpE SUSTENTÁVEL, cclcbrado iunto aos Ministórios Públicos dc Scrgipe: MPE

-MinistérioPúblicoEstadual,MPC-MinistérioPúbticodeContaseMPT-Ministério

Público do Trabalho, através do CAOP - Ccntro Opcracional do Meio Ambiente' na

Capital Sergipana;

C0NSIDERANDOqueessepactoternoobjetivodetrataÍcoÍetamerrÍeariestinaçãodos

RSU - Resíd'.ros Sólidos U#ano§ no âmbito dos l'4unicipios Brasilefos' tcido como

ônfase os pilarcs da EDUCAÇÃO AMBIENTA-L, COLETA- SEI-ETIVA c

CoMPOSTAGEM,instrumentosnecessáriosDaraatenderaPNRS.PolíticaNacionalde

Residuos Sólidos e a destinação final dos rejeitos;

CONSIDERANDO o compromisso assumido de que o Município providenciará a

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos antes destinados ao lixão;

CONSIDERÂNDO que as açôes <ie residuos sóli<ios urbanos estão contempiadas no

plano plurianual do MunicíPio;

CoNSIDERANDOqueoCONTRATA}{TEnãodispõedeoutrolocaldevidamente

licenciado para destinação dos resíduos sólidos urbanos;

Pactuam, entre si, com fundamentado no artigo 13" da Lei Nacional n" I l'107' de 6 de

abril de 2005; artigo 36'inciso VI, da Lei l2'305; dos artigos 18' 30' 32' e 33 do Decreto

n"6.0lT,delTdejaneirode200T,noContratodeConsôrcioPúblico(Protocolode

lntenções), e no Bstatuto do ConsÓrcro e pelas demals legtslaçôes peÍünentes' medlante

cláusulas e courliçõu; seguiuies:

I. CI,ÁIISTII,A PRIMEIRO - DO OB.IF,TO

l.l. Constitui o obieto do presente CONTRATO DE PROGRAMA constituir e

regulamentar as obrigações na execução da gestão Associada serviços Públicos de

SaneartentoBrísicoematendimentoaPoliticaNacionaldeResíduosSólidosUrbanos.
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I 2 Os serviÇos de destinação final r.los Resírluos Sólidos l,lrbanos (R§l I). gerados no

tcÍritório do CONTRATANTE, serão dcstinados ao Atcrro Sanitário da empresa

contratada pelo CPAC, com objetivo do fechamento do lixão.

1.3. Os resíduos sólidos urbanos enviados ao aterro Sanitiirio são dc naturcza domiciliar

e comercial, classe IIA e IIB, provenientes das operaçôes de coleta regular, da limpeza de

lêiras liwes, de varrição e demais atividades de limpeza de responsabilidade do

LI'N I I(Â' I AI't' LTAL.

2. CI.,ÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES

2.1 . São obrigações do CONTRATANTE:

I - Implementar a gestÍio de serviços públicos de Saneamento Basico atendendo a politica

nacional de residuos sólidos urbanos com a gestão consorciada;

II - Coletar e transportar os Resíduos Sólidos Urbanos;

III - Realizar a regularização e licenciamento dos veículos para os envios RSU;

IV - Realizar os repasses financeiros nos pÍÍtzos estabelecidos;

Vil - Disponibilizar <iocumentos necessários <ie quaiquer natureza que o CPAC necessite

_-_-_ ^-^-- -:---t:--^:^ l--.-pd! a ulrt I ôL rurrdt izôvôu u§§iç Ltrl I u.ll,u.

Vlll - Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçãc dos serviçcs presrados;

lX - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades

na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

X - Estar adimplente com o CONSÓRCIO ao qre se refere ao Contrato de Rateio.

XI - Transferir de acordo com o Contrato de Rateio, os recursos financeiros necessários

à execução do objeto do contrato;

2.2. Sâo Obngações do CON'IRA'I Alru CPAC:

i - Prestação de serviços dc :*sisÍêtcia tcr.:rica, a execuçào dc oirras c o firrnsr:irrtcttio tie

bens à edrninis,raçãc direta ou indi-re'* dos entes ccnscrcicdos;

II - prestar servicos nrihlicos de forma direta ou indireta orr através do compaÍilhamento

de competências constitucionais e legais, englobando o planeiamento, a regulação, a

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico no território dos Municipios

consorciados, na vertente que lhe couber; e executar todos os serviços necessários para

consecução dos objetivos, compreendendo inclusive a contratação de empresa para

prestação dos sewiços visando a promoção da gestão integÍada;
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III - representâÍ os Íihrlâres, ori pârte deles, quândo houvcr outorga concessão, permissão

ou autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no Contrato

de Consórcio público, que deverá indicar de forma especiflrca o objeto da concessão.

permissão ou autorização c as condiçôes a que devcrá atender, obscrvada a legislação de

normas gerais em vigor;

lV - Coordenação e manutenção dos galpões de triagem da coleta seletlva;

V - contrÀtar por dispensa mr inexigibilidade de iicitação, nos Grmos da Lei de Licitações

,,i---.- l- I -: 11 2^</'rÍltn - S^^-:- I -:,- ,,i--^l^- ô^ ô^ô^^:^^Àa ^,, ^^^---Í;',^., rBvrrr\.r \r.! Lurr r rB!r,.wJ, .r 4rowrs! ^r vu ewt rquYsJ

formadas cxclusivameate por pessoas fsicas de baixa renda recoúecidas como catadores

de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento e comercialização

de residuos úlidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta

seletiva de lixo;

VI - Acompanhamento técnico para efetuar o licenciamento dos veiculos do município

para o transporte RSU;

VII - Administrar os recursos financeiros disponibilizado para objeto deste contrato de

progÍama, na execuçâo <ia atiútia<ie tiesorita na Ciáusuia Primeira deste contrato;

,^-:^):^^--^-.^ -^^-^^ )^ ^-l:^^^:. .I^^y lll - r lcsrdr Lúutó§ PE)t tt^lA/.ulr§rrrc ô\, \-\rr\ l !\fl l/il\ tl-, ôLçlu<r trd ôPtrLdrvdt, u\r§

ralrrirrnc . êctÊ í-^ntrâr^ Àc nraorernc nnnfnnne delalhedn rhaivn'

lX - auxiliar ou realizar estudos tecnicos para informar o licenciarnento ambiental

promovido por entes consorciados; assim como auxiliar ou realizar estudos técnicos para

elaboração do Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) promovido poÍ entes

consorciados;

X - A prestaçâo de contas se dará pelos seguintes instrumentos emitidos pelo CPAC ou

por qualquer outro prestador dos serviços aqui contratados: Fatura, relatórios mensais de

meciiçáo dos servrços presta<ios atestados peia secretafla muntctpai de obras ou melo

arnbicnic, coqiunto dc uerÍitlõcs rtxlueridas cru conloruridadc coru a ici (FCT§, Ccrtitlão

/-^-;..-r- D 
--i+^/D.-.,i1-- -aA;ô ç^-^Aõ Ecrai"ol ç4,àÂÁo rr.'-i^i^al a narrirlân!vruu,,É

negativa tle causas tÍabalhistas)-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS E CONSIGNAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

3. l. Os recursos Í-rnanceiros necessários ao cumprimento deste CONTRATO DE

PROGRAMA, serão liberados em favor do CPAC, nos termos do Contrato de Rateio.
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MUNICíPIO DE SÃO DOMINGOS

1.2 Para fazer facc à-s riespesas deeorrentes rJeste CONTRATO DE PROGRAM,A na

cxccução da Gcstão dos serviços prcstados aos municípios consorciados do CPAC, lançar

e prever nos orçamentos anuais, nos Planos Plurianuais e nas Leis de Diretrizes

Orçamcntárias, em rubrica específica na Lei Orçamentária Anual, os recursos suficientcs

ao pagamento dâs fatua§ mensais decorrentes da prestação dos serviços objeto de§te

contrato.

3.3. As informaçôes orçamentririas serão informarias no ContÉto <ie Rareio a ser

^^!^l-^.l^ ^-É^ ^ r-ítf,l't'It 
^'Í. 

/rf,Í'rE ^ ^ ítlriÀrTIt A 'I' A ftí\ ,:lt l ír

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊ,NCIA

4.1. O prazo de vigência com início na data da sua assinatura e vigorar enquanto o

município for consorciado ao CPAC.

4.2. O prazo para inicio dos sewiços propostos sení imediato à assinanrra dest€ Contrato

de Programa.

5. LLAU§ULA QUIN I A - T'A§ VEUAçU],§

J. r. I li.r r uild!,lii d ó[rliLdv(lrj uu§ rçuurlru§ lllkruLulru; I LlJ.ls§<rrJrrs PrJr tuL.lu u§lrl \,ullu.ttt

nârâ ârênâimênr^,1ê /êsnêsâc n,nÉÀ..c innlrrciwp tr"ancferÂnniac n,r nnaranÃac de .râàitn
er evvi vurr êvlrv

conforme disciplina o artigo 15" do Decreto n" 6.017107 e no artigo 8'. § 2" da Lei

Nacional n' I1.107/05. Fica desde já, o CONTRATADO CPAC obrigado a destinar os

recursos recebidos no Contrato de Rateio à execução da atividade prevista na Cláusula

Primeira deste.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESTRIÇOES

6. l. Havendo restnçào na reallzaçào de despesas. de empenhos ou de movlmentaçào

iinanceira ou de qualquer outra derivada rias trorrnas de dirciio firralueiro, o

rrÍtNTD^'r^NTD --l;.-r- ^^tiíi^-^ã^ ^.^;t- Á^.,^.á;-f^--. -^ r-ÍINTD^T^nÍlrrv!rrrvoY..u

CPAC apontando as medidas que tomôu para reullanzar a sihracào, de modo a garântir

a continuação do compromisso previsto neste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO

7.1. O presente Contrato podení ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante

notificação expÍessa, com antecedência minima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo
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do CONTRATANTE, nos câsos previsroc no AÍ 79. inciso I da Lei Nacional no

8.666/93, Lci Nacional n" 14.133, dc l"dc abril dc 2021 nos incisos I. II, III c §1", com

alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

S. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Se o CONTRATANTE der causa à rescisão injustificadamente do presente conmto

antes da conclusão da vrgêncra prevrsta, na clàusula quarta, alem de não possulÍ qualquer

dirciio sobrc os vaiores já quitados pcias fascs já conciuidas, pagará ao COi{TR.ÂTÂôO

CPAC multa dc 50Á sobre o saldo q';c rcm&resceÍ pâra a conclusãc do píesentc co tÍato,

bem como também deverá arcaÍ coÍn o pagamento das fatrrras vencírjas e vincenrlas

8.2 - Se o CONTRATAIX) CPAC rescindir iniustificadamente o presente contralo antes

da conclusão da vigência pÍeüsta, na cláusula sexta, perderá todos os direitos autorais

sobre as fases já concluídas, sub-rogando tais direitos a qualquer outro que vier a ser

contratado pelo CONTRATANTE , além de ter que pagar em favor deste último, multa

de 57o sobre o saldo que remanescer para a conclusão do projeto.

9. CLÁUSULA NONÀ - DAS DISFOSIÇC'ES GERÂiS

^^.^L^r^^!.I^.t tl'ü ltttttlü cstitt ctErl"ltrt,.

Q I Á nossi hi I ir'larle de adiriwns nírntÍalrrâis rricandn n eouilihrio econônoico ftnanceiro

entre as Dartes. podendo estes ampliaÍ ou reduzir o quantitativo de serviços ofertados ao

município; aumentar o diminuir o valor dos serviços no presente contrato, a depender do

entendimento entre as partes.

9.2. A responsabilização compartilhada Consórcio/Município na fiscalizaçào dos

serviços prestados, sobretudo na qualidade da segregação do material coletado, que tende

a culminar com a redução da quantidade de rejeitos a ser encaminhada ao ateÍÍo, e

cons€quentemente provocará queda nos vaiores de transpone e deposiçáo linal, tendo

corno Gustor du Cotúratu o Scul ctiiriu ivíurriuipai tic Otn a" Fúblicas ou Filrartça§, a qusirl

^-h- +i^...-.-^á-á',-l ^-lâ ,i.^ôl;-ô^â^ '.Á;fi^ô^à^ à ar^.t^ ÀnÍ 6ar;^Âa.P§ru rr§u!,^na.u

IO. CLÁI)STJI,A DÉCTMA -DO FORO

10.1 As panes elegem o Foro de Ribeirópolis/SE para dirimk quaisquer questões

resultantes da execução deste Contrato.
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10.2 Por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente instrumento em duas vias com

idêntico conteúdo e para o mesmo fim, na presença de drras testemunhas que assistiram a

tudo

São Domingos, SE, 26 janeiro de 2024.

,/w
JosÉ vAGNER AdtEs DE oLrvErRÂ

Prcfcito Municipal !c São Domingos/SE

Presidente do Agreste Central Sergipano

A SANTOS
Superintendente do Consórcio Público do Agreste Central Sergipano

Testemunhas:
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